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pRESTDENTE na cÂnranc, MUNrcrpAL DE FoRTALf,zA
NESTA

Mf,NSAGEM N" 0037, Df, 12 DE AGOSTO DE 2024.

f,xcelentíssimo Senhor Vereador presidente,

Teúo a honra de dirigir-me a vossa Excelência para, nos temos do art. 4g e do art. g3,

lnri:9 I da Lei orgârica do Múicipio ire Fortaleza, rui-"t".a up.à;ú;-d;u'ir[uu c*uL^lgit-tltj": o pÍesente projeto de Lei compleme .,tatÍ, em anexo, que ,,ALTERA A LEIcoMrLEMENTAR N" 2e8,. DE zo on ,lrnri -in 
zozt, eur DrspÕE soBR-E oEQUÂCIONAMENTO DO OÉrrCIr ATUARIAI. r TN.I.XCTNO DO REGIME PRÓPRIOOT TNTVTNÊXCIA DOS SERVIDORES PTUNICIPAIS DOS PODERES EXECUTIVO ELEGISLATIVO, INSTITUI O REGIME IT PNNVMÊXCIA COMPLEMENTA& ADEQUAo Rf,GTME pnópnro nn pnnlr»ÊNcra ooi sà-nü»onEs MUNrCrpArs À ruruoaCONSTITUCIONAL FEDERAL N" IO3, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019, OTSPÕE-SOBNrourRAS LEIs MuNrclpats o nÁ ourRAs pnovloÊxcIas,,.

I

Após a sanção da refeiida Lei comprementar Municipal; surgiram novas.demandas no que
:onc.ern: 

à.legislação do Regime de Previdência complementar lRpc),-atualmente admiristrado pelâFundação de Previdência complementar do Estado do ceará - cE-pREVCoM, especialmenre quanto
ao pedido de nova inscrição do servidor, após o peddo de cancelamehto d"rr. .rglá" fi"viáencirírio.

Atuahnente, existem 
^129_ 

(cento e vinte nove) servidores inscritos como patÍocinados noRPC Desde a sua vigência, em 08 de novembro de 202i,7 (sete) servidores pediraÀ cancelamento

11r_:-1., 
inscíções,. sendo 

.que 2 (dois) deles solicitaram nova inscriçâo lunto a Cf_fnfVCOU.Lonrudo, como não há previsão na Lei Complem entaÍ no 29812021, o pieito-de nova inscriçào destesservidores restou indeferirlo pela Secretaria úunicipal de planejamento, orçamento 
" 

c"rtao'- sgpoc.
Na oportunidade. propõe-se também a extensào do período de inscriçâo no Regime dePrevidência. complementar poi,nàir za 1rirt. e quatroy ãeses para os servidores que ingressaram noserviço público municipal antes do início da vigência deste regime, visto que, até o momento, apenas 3(três) servidores optaram por esse beneficio.

Projeto de Lei complementar ora em anexo busca assegruar aos atuais e futurost:rylqo.l:t 
9 direito pleno a uma previdência complementar prevista na Emãnda constitucional Federaln'10312019.

Convicto de que os ilustres membros desta Nobre Casa Legislativa haverão de conferir onecessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência 
"-p.Ãru. 

a valiosa colaboraçâo noencamiúamento, de modo a. colociiJa em tramitação.sob o nEGinrn nn úiãnxclÀ a"a" 
"relevante interesse público, renovando protestos de estima e consideração.
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PROJETODELEICOMPLEMENTARN., DE DE DE 20

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N" 298,0 0 3 t / 2024 DE 26 DE ,rsRrr, níioir, o6 Drspo,soBRE o EQUACTONAMENTO DO
DEFICIT ATUARIAL E FINANCEIRO DO
REGTME pRópnro nB pRru»Êncra noó
SER!'IDORES MT]NICIPAIS DOS PODERES

§ 6" Fica assegurado aos servidores previstos neste arrigo o direito d" ..qur."., , §qualquer tempo, após o pedido de canierame-nto a" ,uu ír..içaà,' .onro.rn. p..uirto 5
1r:ll ]^._1_" :rngJe:so. 

no ptano de previdênciu compl"meota., suU."t"raá_r. uo, Etermos das normas aplicáveis ao Regime de previdência Complementar ê
Art. 2" Fica alte.ado o parágrafo único do artigo 2s da Lei complementar no r9g, de 26 de abril de2021 , renumerando-o para s I ", com a seguinte rJdaçâo:

§ I'o servidor municipal referido neste artigo terá o prazo de até 60 (sessenta) mes€s, acontar da data do início da ügência do Regiire de Práviae""a co-pi".""iur instituídopor esta Lei Compl-ementar, para exercer a sua opção expressa e solicitur u sua lnrcriçao,
não podendo mais fazêJo após esse prazo. (NR)

Art' 3" Fica acrescido o § 2'ao art.25 dalei complement ar n" 29g, de 26 deabril de 2021, com aseguinte redação:

§ 2'Fica assegurado aos seryidores previstos neste artigo, o direito de requerer, aqualquer tempo, o cancelamento âe sua inscrição ; pú;" de previdência
complementar, assim como o seu reingresso, 

'conforme 
disposto nesta LeiComplementar.

Art. l" Fica acrescido o § 6" ao art. 24 da Lei complement ar n 29g, de 26 de abril de 2021, com aseguinte redação:

Art' 4" Fica acrescido o aú. 2s-A à Lei complementar n" 29g, de 26 de ab de 202r,com a seguinteredação:

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA
sanciono a seguinte Lei Complementar:

EXECUTIVO E LEGISLATIVO, INSTITUI OREGIME DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTA& ADEQUA O REGIME
PROPRIO DE PR.EVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS À TITUNOA
CONSTITUCIONAL FEDERAL N"TO3, Df, 12
DE NOVEMBRO DE 2019, DISPÓE SOBRE
OUTRAS LEIS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS O.PROVTDÊNCrAS. g

ao

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu É"
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aí- 25-a o servidor poderá optar pela inclusão, na base de cáLrc,.lo da contribui çâo
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previdencirária do Regime de previdência Complementar, das diferenças do lapsotemporal entre o cancelamento e o. seu reingresso no plano de preüdênciacomplementar previstos nos art. 24 e 25 desta Lei Cãmpternenta.l--' 
--

Parágrafo único' No caso de o servidor optar pela inclusão das diferenças na base decálcuro da contribuição preüdenciária. .1àroÁ. ,.o.ioruao oo ."iriilr,. *igo. oMunicípio_de Fonateza, na condição de patrocinador. ,.J;;;;.áí;i iãr r..olh., uconhibuição previdenciária correspondente a essas diferenças, 
". u.uo! o" casos, naforma, na ahralização e nas condiçâes a serem previstas em decreto.

Art' 5' As despesas decorrentes da aplicação de*a Lei complementar correrão por conta das dotaçôesorçamentiirias próprias de cada órgào e/ou Lntidad" ao poa..'L*".,rtivo Municipal.

âlt;fl":r" 
Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

PAÇo DA PREFEITURA MUNTCIPAL DE FORTALEZA, aos dias do mês de 2024.

José Sarto Nogueira Moreira
PREFEITO MTINICIPAL DE FORTALEZA
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Este documento é cópia do originare assinado digitahenre §ob o número TKNBHGU'Para conêrir o original, acesse o site https://assinela.sepog Ànabza.*.n*rri"*)ro"rrento, intorme o marote 3s96s58 e código TKNBHGU.
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